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Artigo 4.o •— Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Govêmo do Estado de São Paulo, aos 6 de 
setembro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Raimundo Firmino Cruz Martins 

Publicado na Diretoria Geral, da Secretaria de Estado 
dos Negocias do Governo, aos 6 de setembro de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral . 

D E C R E T O N. 24.914, D E 6 D E S E T E M B R O D E 1955 

Dispõe sobre lotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são confe
ridas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica lotado na Diretoria de Publicidade 

Agrícola, da Secretaria de Estado dos Negócios da Agri
cultura, 1 (um) cargo de Redator, nadrão " U " , ocupado 
pela senhora Maria de Lourdes Jordão e integrado na 
Tabela II, da Parte Permanente, do Quadro da mesma Se
cretaria, por força da Lei n. 3104, de 18 de agosto de 
1955. 

Artigo 2.o — No corrente .exercício, o referido fun
cionário continuará percebendo seus vencimentos por con
ta da dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, 
nos termos do artigo 2;o do citado diploma legal. . 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 
de setembro de 1955. 

JÂNIO QTJADROS 
Raimundo Firmino Cruz Martins 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es 
tado dos Negócios do Governo, aos 6 de setembro de 
1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral. 

D E C R E T O N. 24.915, D E 6 D E S E T E M B R O D E 1955 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 

SAO PAULO, usando de suas atribuições e nos termos 
do artigo 22, do decreto-lei n . 14.138, de 18 de agosto 
de 1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no Departamento da Pro

dução Animal, da Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, 1 (um) cargo de Fiscal, classe " I " , do QSA 
— PP — III, lotada no Departamento da Produção Ve
getal, da mesma Secretaria, ocupado pelo senhor Adão 
Plácido de Oliveira. 

Artigo 2.o — No corrente exercício, o funcionário a 
que alude este decreto continuará a ser pago por conta 

•ria dotarão correspondente ao cargo por ele ocupado, me
diante atestado de frequência encaminhado ao Departa
mento da Produção Vegetal pelo Departamento da Ffb-
dução Animal. 

Artigo 3.0 — O título do funcionário de que trata 
este decreto será apostilado pelo Secretário da Agricultu
ra e a apostila publicada no Órgão Oficial. 

Artigo 4 . o — Äste decreto entrará em vigor na data 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos O 
de setembro '.e 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Raimundo Firmino Cruz Martins 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es 
tado dos Negócios do Governo, aos O de setembro de 
1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral. ' 

D E C R E T O N . 24.916, D E 6 DE S E T E M B R O DE 1955 

Fixa nova sede de serviço para dependên
cia do Departamento de Engenharia e Mecâ
nica da Agricultura. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são confe
ridas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — *A Secção de Mecanização Agrícola, da 

Sub-divisão de Mecanização Agrícola, do Departamento 
de Engenharia e Mecânica da Agricultura, passará a fun
cionar era parte da área a que se refere o Decreto n . 
24.804, de 22 de julho de 1955, localizada no Município 
de Jundiaí. 

Artigo 2.o — O § 2 o, do artigo 3.o. do Regimento bai
xado com o Decreto n . 24.271, de 27 de janeiro de 1955, 
passa a vigorar com a seguinte redação: "A Divisão de 
Mecanização Agrícola manterá na área a que se refere 
o Decreto n. 24.804, de 22 de junho de 1955. sob sua 
subordinação administrativa direta, um campo para en
saios e testes com máquinas agrícolas, sem prejuízo da 
instalação, na mesma área, de outros serviços diretamen
te relacionados às suas atividades, e que terá por finali
dade a complementação dos estudos técnicos realizados 
pela Subdivisão de Análises e Ensaios de Máquinas Agrí
colas". 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 de 
Setembro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Raimundo Firmino Cruz Martins 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta-
Ho dos Negócios do Governo, aos 6 de setembro de 1955. 

Carlos 4e Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

DECRETO N . 24.917, D E 6 D E S E T E M B R O D E 1955 

Altera a redação do Artigo 5o do Decreto 
n, 20.211, de 15 de janeiro de 1951. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe são confe
ridas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Passa a ter a redação constante deste 

Decreto o Artigo 5.o do Decreto n . 20.211, de 15 de ja 
neiro de 1951: 

"Artigo 5.o — O total anual da arrecadação, será as
sim aplicadé: 

a) 5% (cinco por cento) constituirão o-Fundo * de 
Reserva da Carteira; 

b) 50% (cincoenta por cento) serão movimentados 
pela Comissão de Produção Agro-Pecuária, para paga
mento de indenizações que se verificarem dentro do ano 
agrícola; 

c) 45% (quarenta e cinco por cento) serão utilizados 
também pela Comissão de Produção Agro-Pecuária, nos 
pagamentos resultantes de despesas com o pessoal a que 
se refere o artigo 2.o e seus parágrafos, assim como as 
de alugueis, gastos com serviço de produção e preparo de 
sementes selecionadas de algodão, reparos de Postos de 
Sementes de Algodão e sua reaparelhagem e demais en
cargos da Comissão. 

Parágrafo único — Os saldos verificados nos paga
mentos de indenizações servirão para custear despesas 
com a ampliação dos trabalhos previstos na alínea c), de
vendo, no fim de cada exercício, o saldo verificado nesta 
última alínea, reverter para o Fundo de Reserva da Car
teira". 

Artigo 2.o r— Este decreto entrará em vigor na-da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 de 
setembro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Raimundo Firmino Cruz Martins 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 6 dé setembro de-. 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

D E C R E T O N 21 918, DE 6 DE S E T E M B R O DE. 1955 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO E S T A D O D E 
&AO PAULO, usando ái suas atribuições, e nos teimes 
do artigo 22, do Decreto-lei n . 14.133, de 18-3-1044, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica reiotado no Ginásio Estadual "Emí

lia üe Paiva Meira", na Capital, um (1) cargo ae Pre
parador— QE-PP-I I — Padrão " K " , do qual é titular 
tfetivo d. Angela Lúcia Del Nero Pereira doo Santas, lo
tado no Instituto de Educação *'Píraçununga", em Pira-
ç inimiga. 

Arcigo 2.o — O título do funcionário relotado pelo 
presente decreto será apostilado pelo Secretário de Está
cio aos Negócios da Eaueaçáo e a apostila publicada no 
órgão oficial. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
ü& sua publicação. 

Palácio do Governe do Estado de São Paulo, em 6 
cie setemaro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Carolina Ribeiro -

Publicado na Diretoiia Geral da Secretaria^de Esta
do aos Negócios do Governo, em 6 de setembro àe Í.95Q. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral. 

DECRETO N . 24.919, D * 6 DE S E T E M B R O D E 1955 

Declara sem efeito relotação de cargos, 
operada peio decreto 24.785, de 2$ de jaiho 
ae 1955. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO E S T A D O D E 
SAO PAULO, usando üe su*ts atribuições legais e de acôr-
oo com o disposto no artigo 22, do Decreto-lei n . 14.138, 
ae ib üe agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo i .o — Fica sem efeito o decreto n. 24.735, de 

20 üe juihp de 1955, nas seguintes partes: 
a) em que reiotou no Coiegio estadual e Escola Nor

mal "Barão do Rio B r a n c o e m Catanüuvd, um 
cargo üe Técnico de Educação — QE-PP-II — 
classe " K * \ provido em caráter interino por Dna. 
Leiii Viesi, do Oolégic Estadual e Escola Norma i 
"9 de Juiho", de Taquaritinga; e 

b) em que reiotou no Ginásio Estadual de Santa 
Adélia, um cargo át Preparador — QE-PP-II — 
Padrão provido por Dna. Maria Elisa Pires 
Gabriel, do Colégio Estadual e Escola Normal "9 
üe Jmno*\ de Taquaritinga. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na tiata 
de sua publicação, revogadat as üisposições em contrário. 

Palácio üo Governo do Estado de São Paulo, aos 6 de 
setembro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Carolina Ribeiro-

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria • de Es-
tado dos Negócios ao Governo, aos 8 de setembro de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
'Geral. 

D E C R E T O N. 24,930, DE 6 DE S E T E M B R O D E 1955 

Retifica decreto de relotação de cargo do 
Quadro de Ensino, 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica retificado o decreto n . 24.867, de 

12, publicado a 14 de agosto de 1955, que reiotou no Co
légio Estadual e Escola Normal de Marília, um (1/ cargo 
de Técnico de Educação — QE-PP-III, classe W K " — vago 
em decorrência da exoneração de d. Clarice Matta, ocor
rida por decreto de 11, publicado a 13 de março de 1955, 
para declarar que o cargo relotado é do Colégio Estadual 
e Escola Normal de Amparo conforme lotação procedida 
pelo decreto n. 19.884-A, de 25 de outubro de 1950 e que, 
o referido cargo está provido interinamente por d . Clarice 
Matta, tendo em vista decreto desta data que declarou 
insubsistente o aludido decreto de exoneração de 11, pu
blicado a 13 de março do corrente ano. 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 
dé setembro de 1955 

JÂNIO QUADROS 
Carolina Ribeiro 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 6 de setembro de 1955. 
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D E C R E T O N. 24.921, D E 6 D E S E T E M B R O D E 1955 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR D O ESTADO D E 
SAO PAULO, usando de suas atribuições, e nos termos 
do artigo 22 do Decreto-lei n. 14.133, de 18-8-1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado. do Colégio Estadual e 

Escola Normal "Nelson Fernandes", de Santa Rita do 
Passa Quatro, para o Ginásio Estadual "Newton Prado", 
de Leme* um (1) cargo de Preparador, QE-PP-II, padrão 
* ' K " , provido por d. Olympia Barbosa. 

Artigo 2o — O título da funcionária a que se refere 
este decreto será apostilado pelo Secretário de Estado dos 
Negócios da Educação. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 
de setembro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Carolina Ribeiro 

<*? 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estaao 
dos Negócios do Governo, aos 6 de setembro de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral. 

DECRETO N. 24.922, I»E 6 D E SETEMBRO D E 1955 

Dispõe sobre relotação de cargos. 

JÂNIO QUADROS. GOVERNADOR DO ESTADO D E 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais e de acor
do com o disposto no artigo 22, do Decreto-lei n» 14.138 
de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l .o Ficam relotados, de acordo com o dis

posto no artigo 22, do Decreto-lei n . 14.138, de 18 de 
agosto de 1944 os seguintes cargos: 

1 (um) de Técnico de Educação — QE-PP-II — classe 
" K " provido em caráter interino por Dna. Lelli Viesi, do 
Colégio Estadual e Escola Normal "9 de julho", de Ta * 
qnaritinga, para o; Colégio Estadual e Escola Normal " B a 
rão do Rio Branco", de Catanduva; 

1 (um) de Preparador — QE-PP - I I — Padrão " K " , 
provido por Dna. Maria Elisa Pires Gabriel, do Colégio 
Estadual e Escola Normal "9 de Julho", de Taquaritinga, 
para o Ginásio Estadual de Santa Adélia. 

Artigo 2.o — Os títulos aos funcionários a que se re
fere o artigo anterior serão apostilados pelo Secretário 
de Estado dos Negócios da Educação. 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as 4isposições em contrário. 

, Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos a 
de setembro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Carolina Ribeiro 

Publicado na Diretoria Geral da secretaria ae Estado 
dos Negócios do Governo, aos 6 de setembro de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral . 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Geral. 

Diretor 

D E C R E T O N. 24.923, D E 6 DE SETEMBRO DE 1955 

Dá ao Colégio Estadual e Escola Normal de 
Capivari, a denominação de Colégio Estadual 

e Escola Normal "Padre Fabiano José Moreira 
de Camargo". 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DJ5 
SAO PAULO, no uso de suas atribuições que lhe são con
feridas por lei, e, 

Considerando que o nome do professor Honorato Faus
tino já havia sido dado a grupo escolar de Piracicaba» 
conforme decreto n . 14.455, de 10-1-45, onde aquele edu
cador exerceu por alguns anos o magistério do curso 
normal; 
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